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Escola Secundária Alves Martins 

 
Desde 1849 ao Serviço do Ensino Público em Viseu 

 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO PARA A MOBILIDADE DE ALUNOS 

Projeto “C.O.D.E.R.s (Creation Oriented Digital Education RunnerS)”  
Código 2018-1-TR01-KA229-059949_3 

 

Informações Gerais  

1. A nossa escola encontra-se a participar no Projeto “C.O.D.E.R.s (Creation Oriented 

Digital Education RunnerS)” Programa ERASMUS + 

O Programa Erasmus+ constitui o programa da União Europeia adotado nos domínios 

da educação, da formação, da juventude e do desporto para o período 2014-2020. 

2. O projeto terá o apoio financeiro do programa Erasmus+ Ação Chave 2 (KA2) da 

Comissão Europeia "Parcerias Estratégicas - Boas Práticas, Ensino Escolar ". 

3.  Os parceiros da ESAM são escolas da Roménia, Polónia, Itália e Turquia. 

4. Objetivos do projeto: 

• Melhorar as competências profissionais dos professores das escolas parceiras. 

• Desenvolver nos alunos competências digitais. 

  Promover nos alunos motivação para a participação em projetos mobilizadores de 

diferentes saberes. 

• Melhorar as competências sociais, culturais, linguísticas e interculturais nas escolas 

parceiras. 

5. O projeto será implementado através da realização de atividades como por exemplo, 

viagens, workshops, concursos, projetos educativos, entre outras. O conteúdo integral 

do projeto está disponível para consulta, em Inglês, junto do coordenador local do 

projeto, professor Luís Domingues. 

6. Para o presente ano letivo estão previstas duas mobilidades destinadas a 10 alunos e a 

4 professores e a vinda à escola de 20 professores dos países parceiros em datas a 

agendar (fevereiro/março). 

7. Todas as atividades do projeto que tiverem lugar fora da escola (incluindo viagens ao 

estrangeiro) necessitam do consentimento dos pais / tutores legais do aluno. 

8. A língua inglesa é a língua oficial do projeto. 

9. No presente ano letivo o projeto destina-se aos alunos do 9º ano de escolaridade. Nas 

duas mobilidades previstas, irão 5 alunos na primeira mobilidade (Roménia) e cinco 

alunos na segunda mobilidade (Itália). 
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II. REGRAS DE SELEÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NAS MOBILIDADES 

1. Podem ser selecionados para participar nas mobilidades “C.O.D.E.R.s (Creation Oriented 

Digital Education RunnerS” os alunos do 9º ano (ano letivo 2018/19) que cumpram os critérios 

descritos em baixo: 

a) Comportamento: Bom / Muito Bom (em todas as disciplinas e no recinto escolar); 

b) Proficiência comunicativa em língua inglesa (resultados académicos obtidos na disciplina de 

inglês no ano letivo anterior); 

c) Apresentação de carta de motivação em suporte digital, a enviar para o email 

erasmusmais18@gmail.com . 

d) Entrega dos documentos dentro do prazo definido. 

2. Os pais / EE do aluno deverão dar autorização para publicação / partilha dos trabalhos dos 

seus educandos, bem como autorização para uso da imagem do seu educando. (Anexo 1). 

3. Os membros da Comissão irão fazer a apreciação das candidaturas apresentadas, avaliar a 

proficiência comunicativa, verificar se o comportamento do aluno se enquadra nos parâmetros 

Bom / Muito Bom e fazer a apreciação da carta de motivação. 

4. Os Pais / EE dos alunos selecionados serão informados através de correio eletrónico até ao 

dia 14 de dezembro. 

5. Após a seleção do aluno para a mobilidade, é assinado um contrato entre este e a 

coordenação do projeto, onde estão especificados os direitos e obrigações do aluno (Anexo 2). 

6. A manifestação de interesse em participar nas mobilidades decorrerá durante o mês de 

novembro de 2018 através da entrega do documento de Manifestação de Interesse à diretora 

de turma, devidamente assinado pelos pais / EE. Para a participação nas mobilidades ao 

estrangeiro, a seleção terá início a 25 de novembro de 2018. Durante as mobilidades, os 

alunos terão as faltas justificadas. 

7. Todos os alunos que pretendam participar numa mobilidade, têm obrigatoriamente que 

enviar a carta de motivação para o correio eletrónico supracitado, até à data de início da 

seleção para a mobilidade. 

8. Para cada mobilidade serão selecionados 5 candidatos. 

N.º  Regras de seleção 

40% 
1 Comportamento  

2 Proficiência comunicativa em língua inglesa 

3 Entrega dos documentos solicitados dentro do prazo  

4 Carta de Motivação 60% 

mailto:erasmusmais18@gmail.com
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III. REGRAS DE PARTICIPAÇÃO NAS MOBILIDADES 

1. As deslocações para as escolas parceiras são realizadas de acordo com a calendarização 

prevista no projeto. 

2. Durante as mobilidades ao estrangeiro os alunos ficarão hospedados em famílias de 

acolhimento indicadas pela escola de acolhimento e frequentarão aulas e participarão em 

atividades levadas a cabo pela escola de acolhimento. 

3. Cada aluno só pode viajar para o estrangeiro uma vez. 

4. Os alunos que participarem em viagens para o estrangeiro terão de possuir cartão de 

cidadão ou passaporte válido (validade de pelo menos um mês após a data de retorno da 

viagem), cartão europeu de seguro de doença (CESD) e autorização de saída de menor para o 

estrangeiro, devidamente assinada pelo pai e pela mãe e com assinaturas reconhecidas pelo 

notário. TODOS os documentos ou cópia dos mesmos, deverão ser entregues até 15 dias antes 

da viagem. Os originais dos documentos têm de ser entregues até 2 dias antes da viagem. 

5. Os pais / tutores legais darão consentimento, por escrito, e terão obrigatoriamente de 

aceitar o regulamento em vigor (Anexo 3). 

6. Se um aluno selecionado estiver impedido de viajar por motivos de doença, o seu lugar será 

ocupado por um aluno da lista de reserva. 

7. Toda a informação detalhada, regulamentos e documentação será fornecida aos alunos e 

seus pais / EE antes da partida. 

 

IV. DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO ALUNO 

1. O aluno tem o direito de participar nas atividades sem qualquer encargo financeiro. 

2. O aluno é obrigado a preencher questionários de avaliação desenvolvidos pela equipa do 

projeto, para efeitos de inspeção e monitorização. 

3. O grupo de alunos que participam no projeto devem, em conjunto, fazer uma apresentação 

à turma sobre o mesmo até uma semana após o regresso. 

 

V. REGRAS DE RENÚNCIA DE PARTICIPAÇÃO NA MOBILIDADE 

1. Em caso de cancelamento da viagem do aluno ao estrangeiro, os custos resultantes da 

renúncia (alteração do nome no bilhete, cancelamentos, etc.) serão suportados pelo mesmo. O 

aluno não terá de suportar este encargo se a renúncia for feita por motivos de saúde, 

devidamente comprovados. 
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2. O coordenador reserva-se ao direito de excluir da participação os alunos que 

posteriormente à data de seleção, apresentem comportamentos desadequados ou incumpram 

nas tarefas destinadas, sendo os EE informados com a máxima celeridade. Neste caso, o aluno 

será substituído por um aluno da lista de reserva. 

 

VI. DISPOSIÇÕES FINAIS 

1. O coordenador reserva-se ao direito de alterar as disposições do presente regulamento em 

caso de circunstâncias imprevistas, às quais é alheio. 

2. O regulamento encontra-se disponível junto do coordenador do projeto e no site da ESAM, 

na secção Erasmus+. 

A Comissão Portuguesa: 

Luís Domingues 

Maria José Costa 

José Miguel Borges 

Susana Santiago  

 


